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IX - no âmbito do Denasus, órgão central do Sistema Na-
cional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - SNA, das
atividades de avaliação técnico-científica, contábil, financeira e
patrimonial do Sistema Único de Saúde - SUS; e

X - de outras atividades necessárias ao cumprimento da mis-
são institucional e ao funcionamento do Ministério da Fazenda, do
Denasus, do Ministério da Saúde e do Ministério da Transparên-
cia, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU." (NR)

Art. 44. A Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que
integram a estrutura do Ministério das Relações Exteriores, do
Ministério da Defesa, da Advocacia-Geral da União, da Casa
Civil da Presidência da República e do Departamento Nacional
de Auditoria do SUS - Denasus do Ministério da Saúde.
..........................................................................................................

§ 5o Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação nor-
mativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem
prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura adminis-
trativa estiverem integrados." (NR)

Art. 45. A Lei no 8.112, de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios ou em serviço social autônomo
instituído pela União que exerça atividades de cooperação com a
administração pública federal, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão, função de confiança
ou, no caso de serviço social autônomo, para o exercício de cargo
de direção ou de gerência;
..........................................................................................................

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso I do caput, sendo a
cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios ou para serviço social autônomo, o ônus da
remuneração será do órgão ou da entidade cessionária, mantido o
ônus para o cedente nos demais casos.

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública,
sociedade de economia mista ou serviço social autônomo, nos
termos de suas respectivas normas, optar pela remuneração do
cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de
percentual da retribuição do cargo em comissão, de direção ou de
gerência, a entidade cessionária ou o serviço social autônomo
efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou pela
entidade de origem.
..............................................................................................." (NR)

Art. 46. Os empregados de empresas públicas e de socie-
dades de economia mista da administração pública federal poderão
ser cedidos para exercer:

I - cargo em comissão na administração pública federal,
direta, autárquica e fundacional; e

II - cargo de direção ou de gerência em serviço social au-
tônomo instituído pela União que exerça atividades de cooperação
com a administração pública federal.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá
sobre os limites às cessões de que trata este artigo e sobre as regras
de ressarcimento à origem no caso de o empregado optar pela re-
muneração do emprego permanente.

Art. 47. A Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o-A. Os servidores ocupantes de cargos da Carreira de que
trata o caput do art. 1o poderão ser lotados no Ministério do De-
senvolvimento Social e Agrário, no Ministério do Trabalho, no Mi-
nistério da Saúde, no Ministério da Fazenda e na FUNASA." (NR)

"Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008,
a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de
provimento efetivo da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, quando em exercício das atividades inerentes às atri-
buições do respectivo cargo e lotados no Ministério da Fazenda,
no Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, no Mi-
nistério da Saúde, no Ministério do Trabalho e na FUNASA, em
função do desempenho individual do servidor e do alcance de
metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da en-
tidade de lotação.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 10. Os servidores integrantes da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho e da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho somente poderão ser redistribuídos no âmbito do Mi-
nistério da Saúde, do Ministério do Trabalho, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, do Ministério da Fazenda e
da FUNASA." (NR)

Art. 48. A Lei no 12.404, de 12 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. ...................................................................................

§ 1o A EPL poderá requisitar servidores nos termos do art. 2o

da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995, até a contratação de
pessoal permanente por meio de concurso público.

§ 2o As requisições na forma do § 1o poderão ser mantidas
pelo prazo de até dois anos, contado da data da primeira con-
tratação de pessoal concursado." (NR)

Art. 49. A Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22 ....................................................................................
...........................................................................................................

§ 12. .........................................................................................
..........................................................................................................

V - no caso de servidor de ex-Território, cedido nos termos
do art. 31, § 3o

- da Emenda Constitucional no
- 19, de 1998, optante

nos termos previstos nesta Lei, quando em exercício em qualquer
órgão ou entidade do Estado ou do Município do ex-Território ao
qual esteja vinculado, que ocupe cargo em comissão ou função
de confiança, calculada com base nas regras aplicáveis caso es-
tivesse em efetivo exercício no respectivo órgão ou entidade de
lotação.
..............................................................................................." (NR)

Art. 50. A Lei no
- 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 8o Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nível
superior, intermediário e auxiliar dos ex-Territórios do Amapá, de
Rondônia e de Roraima, cedidos aos Estados do Amapá, de Ron-
dônia e de Roraima nos termos do art. 31, § 3o

- da Emenda
Constitucional no

- 79, de 2014, os integrantes do PCC-Ext e os que
fizeram opção pela estrutura de carreira e gratificação prevista na
Lei no

- 12.277, de 30 de junho de 2010, poderão ter exercício em
qualquer órgão ou entidade do Estado ou do Município do ex-
Território ao qual estejam vinculados, sem prejuízo do recebi-
mento de gratificações e sem ônus para o órgão cessionário de
ressarcimento pela remuneração do cargo efetivo do servidor, até
que sejam aproveitados em órgãos ou entidades da administração
pública federal direta ou indireta, aplicando-se, quanto à siste-
mática de avaliação, o disposto neste artigo." (NR)

CAPÍTULO X

DA VIGÊNCIA, DOS EFEITOS FINANCEIROS
E DAS REVOGAÇÕES

Art. 51. Ficam revogados:

I - o art. 7-A e o parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.625,
de 7 de abril de 1998;

II - os incisos I e II do caput do art. 154 da Lei no 11 . 8 9 0 ,
de 24 de dezembro de 2008;

III - o art. 256-A da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;

IV - o parágrafo único do art. 14 da Lei no 12.404, de 12 de
maio de 2011;

V - os Anexos XXI e XLVI à Lei no 13.324, de 29 de julho
de 2016;

VI - a Tabela "c" do Anexo XXI à Lei no 13.327, de 29 de
julho de 2016; e

VII - o parágrafo único do art. 40 e os Anexos I a VI, X,
XXI, XXII e XXX a XXXVIII à Lei no 13.328, de 29 de julho de
2016; e

VIII - o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 12.086, de
6 de novembro de 2009.

Art. 52. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, não produzindo efeitos financeiros retroativos.

Brasília, 29 de dezembro de 2016, 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I
(Anexo XV à Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico
Previdenciário, e dos cargos de Supervisor Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial -
40 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
ESPECIAL III 10.095,88 11 . 3 9 4 , 5 2 12.151,06 12.917,56

II 9.421,74 10.633,66 11 . 3 3 9 , 6 9 12.055,00
I 8.973,08 10.127,29 10.799,69 11 . 4 8 0 , 9 5

D III 8.157,35 9.206,63 9.817,91 10.437,23
II 7.919,75 8.938,47 9.531,94 10.133,23
I 7.689,09 8.678,14 9.254,33 9.838,10

III 7.186,06 8 . 11 0 , 4 1 8.648,90 9.194,48
C II 6.976,76 7.874,18 8.396,99 8.926,68

I 6.773,55 7.644,84 8.152,41 8.666,68
III 6.330,42 7.144,71 7.619,08 8.099,70

B II 6.146,04 6.936,61 7.397,16 7.863,79
I 5.967,03 6.734,57 7.181,71 7.634,74

III 5.576,66 6.293,99 6 . 7 11 , 8 8 7.135,27

A II 5.414,23 6 . 11 0 , 6 7 6.516,38 6.927,44
I 5.256,54 5.932,69 6.326,59 6.725,68

b) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico

Previdenciário, e dos cargos de Supervisor Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial -

30 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
ESPECIAL III 7.571,91 8.545,89 9 . 11 3 , 2 9 9.688,17

II 7.066,30 7.975,25 8.504,76 9.041,25
I 6.729,81 7.595,47 8.099,77 8.610,71

D III 6 . 11 8 , 0 1 6.904,98 7.363,43 7.827,92
II 5.939,81 6.703,85 7.148,96 7.599,92
I 5.766,82 6.508,61 6.940,75 7.378,57

C III 5.389,54 6.082,81 6.486,67 6.895,86
II 5.232,57 5.905,64 6.297,74 6.695,01
I 5.080,16 5.733,63 6 . 11 4 , 3 1 6.500,01

B III 4.747,82 5.358,53 5.714,31 6.074,77
II 4.609,53 5.202,46 5.547,87 5.897,84
I 4.475,27 5.050,93 5.386,29 5.726,06
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A III 4.182,50 4.720,49 5.033,91 5.351,45
II 4.060,68 4.583,00 4.887,29 5.195,58
I 3.942,41 4.449,52 4.744,94 5.044,26

c) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico
Previdenciário, e dos cargos de Supervisor Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial -
20 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
III 5.047,94 5.697,26 6.075,53 6.458,78

ESPECIAL II 4.710,87 5.316,83 5.669,84 6.027,50
I 4.486,54 5.063,65 5.399,85 5.740,47

III 4.078,67 4.603,32 4.908,95 5.218,62
D II 3.959,88 4.469,24 4.765,97 5.066,61

I 3.844,54 4.339,07 4.627,16 4.919,05
III 3.593,03 4.055,20 4.324,45 4.597,24

C II 3.488,38 3.937,09 4.198,50 4.463,34
I 3.386,77 3.822,42 4.076,21 4.333,34

III 3.165,21 3.572,35 3.809,54 4.049,85
B II 3.073,01 3.468,30 3.698,58 3.931,89

I 2.983,52 3.367,29 3.590,86 3.817,37
III 2.788,33 3.146,99 3.355,94 3.567,64

A II 2.707,12 3.055,33 3.258,19 3.463,72
I 2.628,27 2.966,35 3.163,30 3.362,84

ANEXO II
(Anexo XVI à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP

a) 40 horas semanais:

Em R$

HORAS SEMANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019

40 HORAS 61,27 69,15 73,74 78,39

b) 30 horas semanais:
Em R$

HORAS SEMANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019

30 HORAS 45,88 51,86 55,31 58,79

c) 20 horas semanais:

Em R$

HORAS SEMANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019

20 HORAS 30,63 34,58 36,87 39,20

ANEXO III
PERCENTUAL MÁXIMO DO BÔNUS A SER ATRIBUÍDO AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE

a) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil:

SERVIDOR ATIVO
Tempo como servidor ativo no cargo (TA)

(Em meses)
Percentual correspondente (%)

TA ≤ 12 0%
12 < TA ≤ 24 50%
24 < TA ≤ 36 75%

TA > 36 100%

b) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho:

SERVIDOR ATIVO
Tempo como servidor ativo no cargo (TA)

(Em meses)
Percentual correspondente (%)

TA ≤ 12 0%
12 < TA ≤ 24 50%
24 < TA ≤ 36 75%

TA > 36 100%

ANEXO IV
PERCENTUAL MÁXIMO DO BÔNUS A SER ATRIBUÍDO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

a) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil:

A P O S E N TA D O / P E N S I O N I S TA
Tempo como aposentado/pensionista (T1)

(Em meses)
Percentual correspondente (%)

T1 ≤ 12 100%
12 < T1 ≤ 24 93%
24 < T1 ≤ 36 86%
36 < T1 ≤ 48 79%
48 < T1 ≤ 60 72%
60 < T1 ≤ 72 65%
72 < T1 ≤ 84 58%
84 < T1 ≤ 96 51%
96 < T1 ≤ 108 44%

T1 > 108 35%

b) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho:

A P O S E N TA D O / P E N S I O N I S TA
Tempo como aposentado/pensionista (T1)

(Em meses)
Percentual correspondente (%)

T1 ≤ 12 100%
12 < T1 ≤ 24 93%
24 < T1 ≤ 36 86%
36 < T1 ≤ 48 79%
48 < T1 ≤ 60 72%
60 < T1 ≤ 72 65%
72 < T1 ≤ 84 58%
84 < T1 ≤ 96 51%
96 < T1 ≤ 108 44%

T1 > 108 35%

ANEXO V
(Anexo I à Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS

a) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil:

Cargo de Auditor-Fiscal da Re-
ceita Federal do Brasil e de

Analista-Tributário da Receita
Federal do Brasil

CLASSE PA D R Ã O

ESPECIAL III
II
I

PRIMEIRA III
II
I

SEGUNDA III
II
I

b) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho:

Cargo de Auditor-Fiscal do Tra-
balho

CLASSE PA D R Ã O

ESPECIAL III
II
I

PRIMEIRA III
II
I

SEGUNDA III
II
I

ANEXO VI
(Anexo III à Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004)

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

a) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Cargo de Auditor-
Fiscal da Receita

Federal do Brasil e
de Analista-Tribu-
tário da Receita

Federal do Brasil

CLASSE PA D R Ã O CLASSE PA D R Ã O Cargo de Audi-
tor-Fiscal da Re-
ceita Federal do
Brasil e de Ana-
l i s t a - Tr i b u t á r i o

da Receita Fede-
ral do Brasil

S IV ESPECIAL III
III II
II I
I
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B IV PRIMEIRA III
III II
II
I I

A V SEGUNDA III
IV II
III
II I
I

b) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Cargo de Auditor-
Fiscal do Trabalho

CLASSE PA D R Ã O CLASSE PA D R Ã O Cargo de Audi-
tor-Fiscal do

Tr a b a l h o
S IV ESPECIAL III

III II
II I
I

B IV PRIMEIRA III
III II
II
I I

A V SEGUNDA III
IV II
III
II I
I

ANEXO VII

(Anexo IV à Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004)

CARREIRAS TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

E DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

DA DATA
DE PUBLI-

CAÇÃO
DESTA ME-
DIDA PRO-

VISÓRIA

DE 1o JAN.
2017

DE 1o JAN.
2018

DE 1o JAN.
2019

Auditor-
Fiscal da

Receita Fe-
deral do
Brasil

ESPECIAL III 23.755,31 24.943,07 26.127,87 27.303,62

II 23.095,33 24.250,10 25.401,98 26.545,07
I 22.686,97 23.821,32 24.952,83 26.075,71

PRIMEIRA III 21.428,67 2 2 . 5 0 0 , 11 23.568,86 24.629,46
II 21.008,51 22.058,94 23.106,74 24.146,54
I 20.192,72 21.202,36 22.209,47 23.208,90

SEGUNDA III 19.416,08 20.386,89 21.355,26 22.316,25
II 19.035,38 19.987,14 20.936,53 21.878,68
I 18.296,20 1 9 . 2 11 , 0 1 20.123,53 21.029,09

b) Cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil:

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

DA DATA
DE PUBLI-

CAÇÃO
DESTA ME-
DIDA PRO-

VISÓRIA

DE 1o JAN.
2017

DE 1o JAN.
2018

DE 1o JAN.
2019

Analista-
Tr i b u t á r i o

da
Receita Fe-

deral do
Brasil

ESPECIAL III 14.160,85 14.868,90 15.575,17 16.276,05

II 13.655,70 14.338,48 15.019,56 15.695,44
I 13.387,94 14.057,34 14.725,06 15.387,69

PRIMEIRA III 12.620,61 13.251,64 13.881,09 14.505,74
II 12.135,20 12.741,96 13.347,20 13.947,83
I 11 . 2 1 9 , 6 7 11 . 7 8 0 , 6 6 12.340,24 12.895,55

SEGUNDA III 10.788,15 11 . 3 2 7 , 5 5 11 . 8 6 5 , 6 1 12.399,56
II 10.576,62 11 . 1 0 5 , 4 5 11 . 6 3 2 , 9 6 12.156,44
I 10.165,92 10.674,21 11 . 1 8 1 , 2 4 11 . 6 8 4 , 3 9

c) Cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho:

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

DA DATA
DE PUBLI-

CAÇÃO
DESTA ME-
DIDA PRO-

VISÓRIA

DE 1o JAN.
2017

DE 1o JAN.
2018

DE 1o JAN.
2019

Auditor-Fis-
cal do Tra-

balho

ESPECIAL III 23.755,31 24.943,07 26.127,87 27.303,62

II 23.095,33 24.250,10 25.401,98 26.545,07
I 22.686,97 23.821,32 24.952,83 26.075,71

PRIMEIRA III 21.428,67 2 2 . 5 0 0 , 11 23.568,86 24.629,46
II 21.008,51 22.058,94 23.106,74 24.146,54
I 20.192,72 21.202,36 22.209,47 23.208,90

SEGUNDA III 19.416,08 20.386,89 21.355,26 22.316,25
II 19.035,38 19.987,14 20.936,53 21.878,68
I 18.296,20 1 9 . 2 11 , 0 1 20.123,53 21.029,09

ANEXO VIII
(Anexo VI à Lei no 11.358, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS EXTINTOS
TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, DO AMAPÁ, DE RONDÔNIA E DE RORAIMA

a) Valor do subsídio dos cargos de Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal Civil, Médico-Legista
Civil, Técnico em Medicina Legal Civil e Técnico em Polícia Criminal Civil:

Em R$

CARGO C AT E G O R I A VALOR DO SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o JAN. 2017 1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Delegado de Polícia Civil

Perito Criminal Civil

Médico-Legista Civil

Técnico em Medicina Le-
gal Civil

Técnico em Polícia Crimi-
nal Civil

ESPECIAL 22.804,98 28.262,24 29.604,70 30.936,91

PRIMEIRA 20.256,57 25.439,24 26.647,60 27.846,74
SEGUNDA 17.330,33 22.197,68 23.252,07 24.298,42
TERCEIRA 15.475,90 21.644,37 22.672,48 23.692,74

b) Valor do subsídio dos cargos de Escrivão de Polícia Civil, Agente de Polícia Civil, Datiloscopista
Policial Civil, Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil, Guarda de Presídio Civil, Escrevente
Policial Civil, Investigador de Polícia Civil e Agente Carcerário Civil:

Em R$

CARGO C AT E G O R I A VALOR DO SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Escrivão de Polícia Civil

Agente de Polícia Civil

Datiloscopista Policial Ci-
vil

Auxiliar Operacional de
Perito Criminal Civil

Guarda de Presídio Civil

Escrevente Policial Civil

Investigador de Polícia Ci-
vil

Agente Carcerário Civil

ESPECIAL 13.751,51 17.039,24 17.848,60 18.651,79

PRIMEIRA 10.961,45 13.947,33 14.609,83 15.267,27
SEGUNDA 9.129,01 11 . 9 1 6 , 6 5 12.482,69 13.044,41
TERCEIRA 8.698,77 11 . 4 3 9 , 8 6 11 . 9 8 3 , 2 6 12.522,50



Nº 251, sexta-feira, 30 de dezembro de 2016 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016123000009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO IX
(Anexo VII à Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DIPLOMATA

Em R$

CLASSE VALOR DO SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
Ministro de Primeira Classe 21.391,10 24.142,66 25.745,61 27.369,67
Ministro de Segunda Classe 20.570,16 23.216,12 24.757,55 26.319,29

Conselheiro 19.148,62 2 1 . 6 11 , 7 3 23.046,63 24.500,44
Primeiro Secretário 17.821,67 2 0 . 11 4 , 0 9 21.449,56 22.802,63
Segundo Secretário 16.590,06 18.724,06 19.967,24 21.226,79
Terceiro Secretário 15.005,26 16.935,40 18.059,83 19.199,06

ANEXO X
(Anexo I à Lei no 12.775, de 28 de dezembro de 2012)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE NÍVEL SUPERIOR DE OFICIAL
DE CHANCELARIA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JAN.

2015
1o JAN.

2017
1o JAN.

2018
1o JAN.

2019
Oficial de

Chancelaria
ESPECIAL V 10.671,04 12.043,67 12.843,30 13.653,48

IV 10.482,40 11 . 8 3 0 , 7 6 12.616,26 1 3 . 4 1 2 , 11
III 10.297,09 11 . 6 2 1 , 6 1 12.393,23 13.175,01
II 1 0 . 11 5 , 0 6 11 . 4 1 6 , 1 7 12.174,15 1 2 . 9 4 2 , 11
I 9.936,29 11 . 2 1 4 , 4 0 11 . 9 5 8 , 9 8 12.713,37

C V 9.659,47 10.901,98 11 . 6 2 5 , 8 1 12.359,18
IV 9.488,24 10.708,72 11 . 4 1 9 , 7 3 12.140,10
III 9.320,15 10.519,01 11 . 2 1 7 , 4 2 11 . 9 2 5 , 0 3
II 9.155,13 10.332,76 11 . 0 1 8 , 8 1 11 . 7 1 3 , 8 9
I 8.993,16 10.149,96 10.823,86 11 . 5 0 6 , 6 5

B V 8.742,62 9.867,19 10.522,32 11 . 1 8 6 , 0 8
IV 8.587,71 9.692,36 10.335,88 10.987,88
III 8 . 3 4 9 , 11 9.423,06 10.048,71 10.682,59
II 8.201,04 9.255,95 9.870,50 10.493,14
I 8.055,81 9.092,04 9.695,70 10.307,32

A V 7.831,45 8.838,82 9.425,67 10.020,25
IV 7.692,79 8.682,32 9.258,78 9.842,84
III 7.556,88 8.528,93 9.095,21 9.668,94
II 7.423,68 8.378,60 8.934,89 9.498,51
I 7.292,02 8.230,00 8.776,43 9.330,06

ANEXO XI
(Anexo II à Lei no 12.775, de 28 de dezembro de 2012)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE ASSISTENTE
DE CHANCELARIA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN.

2019
Assistente de
Chancelaria

ESPECIAL V 7.708,83 8.700,42 9.278,09 9.863,36

IV 7.454,94 8.413,88 8.972,51 9.538,51
III 7.209,94 8.137,36 8.677,64 9.225,04
II 6.972,50 7.869,38 8.391,87 8.921,24
I 6.743,59 7 . 6 11 , 0 2 8 . 11 6 , 3 6 8.628,35

C V 6.332,53 7.147,09 7.621,62 8.102,40
IV 6.124,27 6.912,04 7.370,96 7.835,93
III 5.922,77 6.684,62 7.128,45 7.578,12
II 5.727,90 6.464,69 6.893,91 7.328,78
I 5.539,50 6.252,05 6.667,16 7.087,73

B V 5.201,67 5.870,77 6.260,55 6.655,48
IV 5.030,30 5.677,35 6.054,30 6.436,21
III 4.723,09 5.330,63 5.684,55 6.043,14
II 4.567,74 5.155,29 5.497,58 5.844,37
I 4.418,01 4.986,30 5.317,37 5.652,79

A V 4.147,84 4.681,38 4.992,20 5 . 3 0 7 , 11
IV 4 . 0 11 , 7 2 4.527,75 4.828,37 5.132,95
III 3.879,67 4.378,72 4.669,44 4.963,99
II 3.751,60 4.234,17 4.515,30 4.800,13
I 3.628,57 4.095,32 4.367,22 4.642,71

ANEXO XII
(Anexo II à Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ANALISTA DE INFRAESTRUTURA
E DO CARGO ISOLADO DE ESPECIALISTA EM INFRAESTRUTURA SÊNIOR

a) Cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior:

Em R$

CARGO CLASSE VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
Especialista em In-
fraestrutura Sênior

Única 7.582,98 8.558,38 9.126,61 9.702,33

b) Carreira de Analista de Infraestrutura:

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Analista de In-
fraestrutura

ESPECIAL III 7.241,19 8.172,63 8.715,25 9.265,02

II 7.099,85 8 . 0 1 3 , 11 8.545,14 9.084,18
I 6.959,91 7.855,17 8.376,71 8.905,12

B V 6.674,04 7.532,53 8.032,66 8.539,37
IV 6.542,38 7.383,93 7.874,18 8.370,90
III 6.414,12 7.239,18 7.719,82 8.206,80
II 6.288,97 7.097,93 7.569,20 8.046,67
I 6.165,48 6.958,55 7.420,56 7.888,66

A V 5 . 9 11 , 1 7 6.671,53 7 . 11 4 , 4 9 7.563,28
IV 5.795,71 6.541,22 6.975,52 7.415,55
III 5.681,93 6.412,80 6.838,58 7.269,96
II 5.569,58 6.286,00 6.703,36 7.126,21
I 5.460,75 6.163,17 6.572,38 6.986,97

ANEXO XIII
(Anexo III à Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE EM
INFRAESTRUTURA - GDAIE

a) Cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior:

Em R$

CARGO CLASSE VALOR DO PONTO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Especialista em Infraestrutura Sê-
nior

Única 73,05 82,45 87,92 93,47

b) Carreira de Analista de Infraestrutura:

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Analista de In-
fraestrutura

ESPECIAL III 69,76 78,72 83,95 89,25

II 67,74 76,44 81,52 86,66
I 65,82 74,29 79,22 84,22

B V 62,29 70,30 74,97 79,70
IV 60,59 68,40 72,94 77,54
III 58,95 66,52 70,94 75,41
II 57,36 64,74 69,04 73,40
I 55,84 63,02 67,20 71,44

A V 53,16 60,00 63,98 68,02
IV 51,82 58,49 62,37 66,30
III 50,53 57,03 60,82 64,66
II 49,30 55,64 59,33 63,07
I 48,10 54,29 57,89 61,54

ANEXO XIV
(Anexo IV à Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007)

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ PARA A CARREIRA DE ANALISTA
DE INFRAESTRUTURA E O CARGO ISOLADO DE ESPECIALISTA

EM INFRAESTRUTURA SÊNIOR

Em R$

VALOR DA GQ
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o JAN. 2017 1o JAN. 2018 1o JAN. 2019
Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II
641,35 1.282,69 723,84 1.447,69 771,90 1.543,81 820,60 1.641,19
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ANEXO XV
TERMO DE OPÇÃO

PLANO/CARREIRA/CARGO_______________________________________

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: UF:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, observado o disposto na Medida Provisória no.............................. , de ....... de ......................... de
.................. , optar pela incorporação da gratificação de desempenho aos proventos de aposentadoria ou
de pensão, nos termos dos art. 33 a art. 37, renunciando:

a) se for o caso, à forma de cálculo de incorporação da gratificação de desempenho reconhecida por
decisão administrativa ou judicial, inclusive transitada em julgado; e

b) ao direito de pleitear, na via administrativa ou judicial, quaisquer valores ou vantagens decorrentes
da forma de cálculo da gratificação de desempenho incorporada aos proventos, exceto em caso de
comprovado erro material.

Na hipótese de pagamento em duplicidade de valores referentes às gratificações de desempenho pre-
vistas na referida Medida Provisória, autorizo o ente público a reaver a importância administrativamente
por meio de desconto direto nos proventos.

Autorizo, ainda, a União, a autarquia ou a fundação pública federal, se for o caso, a apresentar este
Termo perante o Poder Judiciário.

Local e data ____________________, ___________/________/__________.
____________________________________________________

Assinatura

Recebido em: _____/_____/_________.

__________________________________________________________________________
Assinatura e matrícula ou carimbo do servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil

da Administração Federal - SIPEC

ANEXO XVI
(Anexo VII à Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006)

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES QUE FAZEM JUS À GSISTE

Q U A N T I TAT I V O NÍVEL DO CARGO TO TA L
SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

Quantitativo máximo de servidores que
fazem jus à GSISTE, a ser distribuído pa-
ra órgãos centrais, setoriais, seccionais e

correlatos na forma do Regulamento

3.599 1.980 370 5.949

TO TA L 3.599 1.980 370 5.949

ANEXO XVII
(Anexo VIII à Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006)

VALOR MÁXIMO DA GSISTE

a) Órgãos centrais:

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o AGO.
2016

1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Superior 2.894,00 3.053,00 3.206,00 3.358,00 3.509,00
Intermediário 1.852,00 1.954,00 2.052,00 2.149,00 2.246,00

Auxiliar 660,00 696,00 731,00 766,00 800,00

b) Órgãos setoriais, seccionais e correlatos:
Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN.
2015

1o AGO.
2016

1o JAN.
2017

1o JAN.
2018

1o JAN.
2019

Superior 2.605,00 2.748,00 2.885,00 3.022,00 3.158,00
Intermediário 1.667,00 1.759,00 1.847,00 1.935,00 2.022,00

Auxiliar 594,00 627,00 658,00 689,00 720,00

ANEXO XVIII
(Anexo IX à Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006)

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR
(Excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada)

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o AGO 2016 1oJAN.
2017

1o JAN. 2018 1o JAN. 2019

Superior 10.900,00 12.526,00 13.185,00 13.812,00 14.434,00

Intermediário 7.100,00 8.160,00 8.589,00 8.997,00 9.402,00
Auxiliar 3.500,00 4.023,00 4.234,00 4.436,00 4.636,00

ANEXO XIX
(Anexo XX à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Valor da GQ para os cargos de Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia:

Tabela I - Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016

Em R$

CLASSE PA D R Ã O NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 752,00 1.462,00 2.925,00

II 725,00 1.412,00 2.822,00
I 700,00 1.362,00 2.725,00

Técnico 2
Assistente 2

VI 677,00 1.316,00 2.632,00

V 652,00 1.270,00 2.539,00
IV 629,00 1.225,00 2.449,00
III 608,00 1.182,00 2.365,00
II 587,00 1.141,00 2.281,00
I 565,00 1.100,00 2.199,00

Técnico 1
Assistente 1

VI 546,00 1.061,00 2.122,00

V 527,00 1.023,00 2.046,00
IV 506,00 986,00 1.971,00
III 489,00 950,00 1.901,00
II 471,00 916,00 1.831,00
I 452,00 881,00 1.762,00

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1o de agosto de 2016

Em R$

CLASSE PA D R Ã O GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 793,36 1.542,41 3.085,88

II 764,88 1.489,66 2.977,21
I 738,50 1.436,91 2.874,88

Técnico 2
Assistente 2

VI 714,24 1.388,38 2.776,76

V 687,86 1.339,85 2.678,65
IV 663,60 1.292,38 2.583,70
III 641,44 1.247,01 2.495,08
II 619,29 1.203,76 2.406,46
I 596,08 1.160,50 2.319,95

Técnico 1
Assistente 1

VI 576,03 1 . 11 9 , 3 6 2.238,71

V 555,99 1.079,27 2.158,53
IV 533,83 1.040,23 2.079,41
III 515,90 1.002,25 2.005,56
II 496,91 966,38 1.931,71
I 476,86 929,46 1.858,91

Tabela III - Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2017

Em R$

CLASSE PA D R Ã O GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 833,03 1.619,53 3.240,17

II 803,12 1.564,14 3.126,07
I 775,43 1.508,76 3.018,62

Técnico 2
Assistente 2

VI 749,95 1.457,80 2.915,60

V 722,25 1.406,84 2.812,58
IV 696,77 1.356,99 2.712,88
III 673,51 1.309,36 2.619,83
II 650,25 1.263,94 2.526,78
I 625,88 1.218,53 2.435,94

Técnico 1
Assistente 1

VI 604,83 1.175,32 2.350,65

V 583,78 1.133,23 2.266,46
IV 560,52 1.092,24 2.183,38
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III 541,69 1.052,36 2.105,83
II 521,75 1.014,70 2.028,29
I 500,70 975,93 1.951,86

b) Valor da GQ para os cargos de Auxiliar em Ciência e Tecnologia:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN. 2015 1o AGO. 2016 1o JAN. 2017
Auxiliar 2

Auxiliar Técnico 2
VI 255,00 269,03 282,48

V 248,00 261,64 274,72
IV 242,00 255,31 268,08
III 236,00 248,98 261,43
II 230,00 242,65 254,78
I 224,00 236,32 248,14

Auxiliar 1

Auxiliar Técnico 1

VI 215,00 226,83 238,17

V 209,00 220,50 231,52
IV 204,00 215,22 225,98
III 199,00 209,95 220,44
II 194,00 204,67 214,90
I 189,00 199,40 209,36

ANEXO XX
(Anexo LXXXII à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À EXECUÇÃO DA POLÍTICA
INDIGENISTA - GAPIN

a) Valor da GAPIN para os cargos de nível superior:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GAPIN A PARTIR DE
1o JUL. 2008 1o AGO. 2016 1o JAN. 2017

ESPECIAL III 942,00 998,25 1.050,80
II 931,00 986,60 1.038,53
I 920,00 974,94 1.026,26

C VI 902,00 955,86 1.006,18
V 892,00 945,27 995,03
IV 881,00 933,61 982,76
III 871,00 923,01 971,60
II 860,00 9 11 , 3 6 959,33
I 850,00 900,76 948,17

B VI 834,00 883,80 930,33
V 824,00 873,21 919,17
IV 814,00 862,61 908,02
III 804,00 852,01 896,86
II 795,00 842,47 886,82
I 785,00 831,88 875,67

A V 770,00 815,98 858,93
IV 761,00 806,44 848,90
III 752,00 796,91 838,86
II 743,00 787,37 828,82
I 734,00 777,83 818,78

b) Valor da GAPIN para os cargos de nível intermediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GAPIN A PARTIR DE
1° JUL. 2008 1o AGO. 2016 1o JAN. 2017

ESPECIAL III 895,00 948,45 998,37
II 885,00 937,85 987,22
I 874,00 926,19 974,95

C VI 857,00 908,18 955,98
V 847,00 897,58 944,83
IV 837,00 886,98 933,67
III 827,00 876,39 922,52
II 817,00 865,79 9 11 , 3 6
I 808,00 856,25 901,32

B VI 792,00 839,30 883,48
V 782,00 828,70 872,32
IV 773,00 819,16 862,28
III 764,00 809,62 852,24
II 755,00 800,09 842,20
I 746,00 790,55 832,16

A V 731,00 774,65 815,43
IV 723,00 766,18 806,51
III 714,00 756,64 796,47
II 706,00 748,16 787,54
I 697,00 738,62 777,50

c) Valor da GAPIN para os cargos de nível auxiliar:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GAPIN A PARTIR DE
1° JUL. 2009 1o AGO. 2016 1o JAN. 2017

ESPECIAL III 754,00 799,03 841,09
II 753,00 797,97 839,97
I 752,00 796,91 838,86

ANEXO XXI
(Anexo XLV à Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012)

"TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES
PARA O CARGO DE MÉDICO

....................................................................................................................................

Tabela XI - Plano Especial de Cargos da Suframa

a) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da Suframa, de que trata
a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

ATÉ 31 JUL.
2016

A PARTIR DE
1o AGO. 2016

A PARTIR
DE 1o JAN.

2017

A PARTIR
DE 1o JAN.

2018

A PARTIR DE
1o JAN. 2019

S III 10.630,56 13.524,68 14.749,66 15.974,64 17.199,61
II 10.312,92 13.216,96 14.343,24 15.469,53 16.595,81
I 10.004,78 12.916,00 14.020,00 15.123,99 16.227,99

C VI 9.705,84 12.612,05 13.692,60 14.773,15 15.853,69
V 9.415,84 12.327,21 13.385,72 14.444,23 15.502,74
IV 9.134,50 12.049,92 13.086,13 14.122,33 15.158,53
III 8.861,56 11 . 7 8 0 , 0 5 12.793,67 13.807,28 14.820,90
II 8.596,78 11 . 5 1 6 , 0 5 12.507,35 13.498,65 14.489,94
I 8.339,92 11 . 2 5 9 , 1 2 12.228,47 13.197,81 14.167,15

B VI 8.090,72 10.983,18 11 . 9 2 8 , 0 1 12.872,83 13.817,66
V 7.848,98 10.740,30 11 . 6 6 3 , 2 0 12.586,10 13.509,00
IV 7.614,46 10.504,01 11 . 4 0 4 , 6 2 12.305,22 13.205,83
III 7.386,94 10.272,86 11 . 1 5 1 , 3 5 12.029,85 12.908,34
II 7.166,22 10.048,01 10.904,68 11 . 7 6 1 , 3 5 12.618,02
I 6.952,10 9.829,36 10.664,48 11 . 4 9 9 , 6 0 12.334,72

A V 6.744,38 9.592,97 10.404,78 11 . 2 1 6 , 6 0 12.028,41
IV 6.542,86 9.385,27 10.175,25 10.965,23 11 . 7 5 5 , 2 2
III 6.347,36 9.183,36 9.951,74 10.720,12 11 . 4 8 8 , 5 1
II 6.157,70 8 . 9 8 7 , 11 9.734,10 10.481,10 11 . 2 2 8 , 0 9
I 5.973,70 8.795,08 9.521,06 10.247,04 10.973,02

b) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da Suframa, de que trata
a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

ATÉ 31
JUL. 2016

A PARTIR DE
1o AGO. 2016

A PARTIR
DE 1o JAN.

2017

A PARTIR
DE 1o JAN.

2018

A PARTIR DE
1o JAN. 2019

S III 5.315,28 8.290,32 9.041,21 9.792,09 10.542,97
II 5.156,46 8.106,80 8.797,62 9.488,45 10.179,27
I 5.002,39 7.926,67 8.604,20 9.281,73 9.959,27

C VI 4.852,92 7.748,41 8.412,26 9 . 0 7 6 , 11 9.739,96
V 4.707,92 7.577,68 8.228,36 8.879,03 9.529,71
IV 4.567,25 7 . 4 11 , 4 0 8.048,73 8.686,05 9.323,38
III 4.430,78 7.249,50 7.873,29 8.497,07 9.120,86
II 4.298,39 7.090,54 7.700,89 8 . 3 11 , 2 5 8.921,60
I 4.169,96 6.935,79 7.532,92 8.130,05 8.727,18

B VI 4.045,36 6.760,75 7.342,34 7.923,94 8.505,53
V 3.924,49 6.619,76 7.188,59 7.757,42 8.326,25
IV 3.807,23 6.477,36 7.032,72 7.588,08 8.143,44
III 3.693,47 6.337,51 6.879,47 7.421,43 7.963,39
II 3 . 5 8 3 , 11 6.201,50 6.730,22 7.258,95 7.787,68
I 3.476,05 6.069,26 6.584,91 7.100,57 7.616,22
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A V 3.372,19 5.922,76 6.423,97 6.925,19 7.426,41
IV 3.271,43 5.796,66 6.284,58 6.772,50 7.260,42
III 3.173,68 5.674,14 6.148,90 6.623,66 7.098,43
II 3.078,85 5.555,12 6.016,85 6.478,58 6.940,31
I 2.986,85 5.438,21 5.887,10 6.335,99 6.784,89

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos
da Suframa - GDM-Suframa para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da Suframa, de que
trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDM-SUFRAMA
EFEITOS FINANCEIROS

ATÉ 31
JUL. 2016

A PARTIR DE
1o AGO. 2016

A PARTIR DE
1o JAN. 2017

A PARTIR DE
1o JAN. 2018

A PARTIR DE
1o JAN. 2019

S III 30,77 15,03 16,39 17,75 1 9 , 11
II 30,17 14,69 15,94 17,19 18,44
I 29,59 14,35 15,58 16,80 18,03

C VI 29,03 14,01 15,21 16,41 17,62
V 28,48 13,70 14,87 16,05 17,23
IV 27,95 13,39 14,54 15,69 16,84
III 27,44 13,09 14,22 15,34 16,47
II 26,94 12,80 13,90 15,00 16,10
I 26,45 12,51 13,59 14,66 15,74

B VI 25,98 12,20 13,25 14,30 15,35
V 25,52 11 , 9 3 12,96 13,98 15,01
IV 25,08 11 , 6 7 12,67 13,67 14,67
III 24,65 11 , 4 1 12,39 13,37 14,34
II 24,23 11 , 1 6 12,12 13,07 14,02
I 23,82 10,92 11 , 8 5 12,78 13,71

A V 23,42 10,66 11 , 5 6 12,46 13,36
IV 23,04 10,43 11 , 3 1 12,18 13,06
III 22,67 10,20 11 , 0 6 11 , 9 1 12,77
II 22,31 9,99 10,82 11 , 6 5 12,48

I 21,96 9,77 10,58 11 , 3 9 12,19

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos
da Suframa - GDM-Suframa para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da Suframa, de que
trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDM-SUFRAMA
EFEITOS FINANCEIROS

ATÉ 31
JUL. 2016

A PARTIR
DE 1o AGO.

2016

A PARTIR DE
1o JAN. 2017

A PARTIR DE
1o JAN. 2018

A PARTIR DE
1o JAN. 2019

S III 25,77 9,21 10,05 10,88 11 , 7 1
II 25,17 9,01 9,78 10,54 11 , 3 1
I 24,59 8,81 9,56 10,31 11 , 0 7

C VI 24,03 8,61 9,35 10,08 10,82
V 23,48 8,42 9,14 9,87 10,59
IV 22,95 8,23 8,94 9,65 10,36
III 22,44 8,06 8,75 9,44 10,13
II 21,94 7,88 8,56 9,23 9,91
I 21,45 7,71 8,37 9,03 9,70

B VI 20,98 7,51 8,16 8,80 9,45
V 20,52 7,36 7,99 8,62 9,25
IV 20,08 7,20 7,81 8,43 9,05
III 19,65 7,04 7,64 8,25 8,85
II 19,23 6,89 7,48 8,07 8,65
I 18,82 6,74 7,32 7,89 8,46

A V 18,42 6,58 7,14 7,69 8,25
IV 18,04 6,44 6,98 7,53 8,07
III 17,67 6,30 6,83 7,36 7,89
II 17,31 6,17 6,69 7,20 7,71
I 16,96 6,04 6,54 7,04 7,54

..............................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO N
o
- 8.948, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de
julho de 2015, que dispõe sobre o valor do
salário mínimo e a sua política de valo-
rização de longo prazo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2017, o salário mínimo
será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 31,23 (trinta e um reais
e vinte e três centavos) e o valor horário, a R$ 4,26 (quatro reais e
vinte e seis centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Ronaldo Nogueira de Oliveira

DECRETO N
o
- 8.949, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, rema-
neja cargos em comissão e funções gra-
tificadas e substitui cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, na forma dos
Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência da Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da estrutura do extinto Ministério da Previdência Social,
constante do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010, sucedido
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, para a Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) um DAS 101.4;

b) um DAS 101.3;

c) seis DAS 101.2;

d) trinta e cinco DAS 101.1;

e) um DAS 102.1;

f) trinta FG-1; e

g) seis FG-3;

II - da estrutura do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, constante do Decreto nº 7.493, de 2 de junho de
2011, para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão:

a) um DAS 102.5;

b) nove DAS 102.2; e

c) três DAS 102.1; e

III - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para o Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário:

a) um DAS 101.6;

b) oito DAS 101.5;

c) quinze DAS 101.4;

d) cinco DAS 101.3;

e) sete DAS 101.2;

f) vinte e três DAS 101.1;

g) oito DAS 102.3;

h) trinta FG-1; e

i) seis FG-3.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Agrário, na forma do Anexo IV,
em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as
seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - dezenove FCPE 101.4;

II - trinta e sete FCPE 101.3;

III - dezessete FCPE 101.2;

IV - sete FCPE 101.1;

V- duas FCPE 102.4;

VI - vinte e duas FCPE 102.3;

VII - dezessete FCPE 102.2; e

VIII - duas FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos cento e vinte e um cargos
em comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário por força deste Decreto ficam automaticamente exo-
nerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes da aprovação das al-
terações promovidas na Estrutura Regimental do Ministério do De-
senvolvimento Social e Agrário deverão ocorrer até a data de entrada
em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Desenvolvimento
Social e Agrário publicará no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação
nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de con-
fiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número
de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Agrário editará regimento interno para detalhar as unidades admi-
nistrativas integrantes da Estrutura Regimental do Ministério do De-
senvolvimento Social e Agrário, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário.

Art. 7º O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e
Agrário poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar
cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam
alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas
na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis
e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o
disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.
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